
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O Prefeito Municipal de Jaraguá, Estado de Goiás, no uso das atribuições que 
lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,  torna  público  que  estarão  abertas,  no  período 
indicado neste edital, inscrições ao Concurso Público de Provas e Provas e Títulos, destinado 
ao  preenchimento  de  vagas  e Reservas  Técnicas  constantes  do Quadro  de Pessoal  deste 
órgão,  pelo  regime  estatutário,  relacionados  no  Anexo  I,  deste  edital  dentro  do  prazo  de 
validade deste concurso, nos termos da legislação em vigor e normas aqui estabelecidas.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público  será  executado pela  empresa EBRACON   Empresa Brasileira  de 
Concursos Ltda., localizada na Rua 86A, Qd. F22, Lt. 09, nº 91, Setor Sul, CEP: 74.083340, 
GoiâniaGoiás.
1.2. O Prefeito Municipal  designou uma Comissão para acompanhamento e  fiscalização do 
processo destinado à realização deste concurso.
1.3. Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de 
sua homologação, prorrogável uma única vez e  por igual período.
1.4. Os cargos, prérequisitos/escolaridade, vencimentos e vagas a serem preenchidas neste 
concurso são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.
1.5. Serão nomeados, para as vagas existentes, os candidatos aprovados e classificados, de 
acordo  com  a  ordem  de  classificação,  para  o  cargo  no  qual  tiverem  feito  sua  inscrição  e 
habilitados, conforme as disposições normativas indicadas neste Edital.
1.5.1.  Os  candidatos  aprovados  e  classificados,  quando  convocados  serão  lotados  em 
qualquer departamento da Prefeitura Municipal de Jaraguá, de acordo com as necessidades e 
conveniência  da  administração,  estando  sujeitos  inclusive  a  transferências  de  locais  de 
trabalho no curso de sua vida profissional.
1.5.2.  Os  candidatos  aprovados  e  classificados,  dentro  do  número  de  vagas  oferecidas  no 
edital do concurso, serão nomeados dentro do prazo de validade do mesmo.
1.6. Os  candidatos  aprovados  e  classificados  na  condição  de  reserva  técnica  poderão  ser 
aproveitados, dentro do prazo de validade do concurso, caso surjam novas vagas;
1.7. As descrições dos cargos com suas respectivas atividades a serem desenvolvidas são as 
constantes no Anexo I deste edital.
1.8. A carga horária de trabalho para todos os cargos é a constante do Anexo I deste edital.
1.9. A  legislação e as alterações em dispositivos  legais e normativos, com entrada em vigor 
após  a  data  de  publicação  deste  Edital,  não  serão  objeto  de  avaliação  nas  provas  deste 
Concurso Público.

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

2.1. Ter sido aprovado no concurso, na forma estabelecida neste Edital.
2.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado.
2.3. Ter 18 anos completos até a data da posse.
2.4. Estar no gozo dos direitos políticos.
2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino.
2.6. Estar quite com as obrigações eleitorais.



2.7. Não ter sofrido condenação criminal, transitada em julgado, por crime contra o Patrimônio 
ou a Administração Pública.
2.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, inclusive avaliação 
psicológica  e  fonoaudiológica,  a  ser  aferida  pela  junta  médica  oficial  ou  oficializada  do 
Município.
2.9. Possuir e comprovar o prérequisito exigido para o cargo pretendido, na época da posse.
2.10. Apresentar os documentos exigidos para a posse, estipulados neste Edital, sob pena de 
ser eliminado deste concurso.

3. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE)

3.1.  Às  pessoas  portadoras  de  necessidades  especiais  é  assegurado  o  direito  de  se 
inscreverem no presente concurso, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência  de  que  são  portadoras  e  serão  reservadas  5%  (cinco  por  cento)  das  vagas  de 
cada cargo oferecidas no concurso, de acordo com a Legislação em vigor.
3.1.1.  Se  na  aplicação  do  percentual  de  que  trata  o  item  anterior  resulte  em  número 
fracionado e este for superior a 0,5 (cinco décimos), deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subseqüente.
3.1.2.  Na  aplicação  do  percentual  acima  se  o  resultado  for  igual  ou  inferior  a  0,5  (cinco 
décimos), o portador de deficiência física não terá vaga reservada no cargo pretendido.
3.2. Consideramse pessoas portadoras de necessidades especiais àquelas que se enquadre 
nas  categorias  discriminadas  no  artigo  4º  do  Decreto  Federal  nº  3.298,  de  20/12/1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.
3.3. O candidato com deficiência deverá, no ato da inscrição preliminar, declararse como tal, 
e,  até  o  1º  dia  útil  após  o  encerramento  das  inscrições,  encaminhar  para  a  sede  da 
EBRACON – Empresa Brasileira de Concursos Ltda., que poderá ser  feita pessoalmente ou 
via sedex,  localizada no endereço Rua 86A, Qd. F22, Lt. 09, Nº 91, Setor Sul, CEP: 74.083
340, GoiâniaGoiás, no horário comercial das 8:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, laudo 
médico que comprove a sua deficiência, com expressa referência ao respectivo código do CID 
(Classificação Internacional de Doença).
3.4. O candidato portador de necessidades especiais participará do concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, 
ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.5. O  candidato  que  se  inscrever  nas  vagas  destinadas  aos  portadores  de  necessidades 
especiais,  que necessitar  de condição especial  para  realização da prova, deverá  solicitála, 
encaminhando,  pessoalmente  ou  via  sedex,  correspondência  à  EBRACON    Empresa 
Brasileira  de  Concursos  Ltda.,  localizada  na  Rua  86A,  Qd.  F22,  Lt.  09,  nº  91,  Setor  Sul, 
CEP:  74.083340, GoiâniaGoiás,  informando  e  comprovando,  através  de  atestado médico, 
detalhadamente, qual a sua deficiência e condição especial que necessitará, até o primeiro 
dia útil após o encerramento das inscrições.
3.5.1. O  envelope  deverá  conter  em  sua  parte  externa  os  seguintes  dizeres:  CONCURSO 
PÚBLICO  Nº  001/2016  –  PREFEITURA    MUNICIPAL  DE  JARAGUÁ,  PORTADOR  DE 
NECESSIDADES  ESPECIAIS,  NÚMERO  DE  INSCRIÇÃO  e  CARGO  PARA  O  QUAL  SE 
INSCREVEU.
3.5.2. Dentro do envelope deverá conter cópia da  ficha de  inscrição do candidato, atestado 
médico comprovando a sua deficiência e  informação de qual  condição especial necessitará 
para realização de sua prova.



3.6. A solicitação de tratamento diferenciado que não chegar à sede da empresa até o 1º dia 
útil  após  o  encerramento  das  inscrições  implicará  em  sua  não  concessão  e  o  candidato 
realizará a prova nas mesmas condições dos demais candidatos, não  lhe cabendo nenhum 
questionamento no dia da prova ou posteriormente.
3.7. Após a divulgação do resultado final das provas do concurso pela Ebracon, o Portador de 
Necessidades Especiais – PNE, que  for aprovado, deverá submeterse à avaliação de uma 
equipe  multiprofissional  designada  por  este  órgão,  que  decidirá  sobre  a  qualificação  do 
candidato  como  deficiente  ou  não,  e  o  grau  de  deficiência  e  de  compatibilidade  para  o 
exercício do cargo, devendo ser realizada como etapa do concurso e antes da homologação 
do mesmo,  sendo  que  os  laudos médicos  serão  aceitos  entre  o  período  das  inscrições  do 
concurso até o 1º (primeiro) dia útil após a divulgação dos locais, data e horário das provas, 
sendo  que  os  Laudos  Médicos  poderão  ser  encaminhados,  pessoalmente  ou  via  sedex, 
correspondência  à EBRACON    Empresa Brasileira  de Concursos  Ltda.,  localizada  na Rua 
86A, Qd. F22, Lt. 09, nº 91, Setor Sul, CEP: 74.083340, GoiâniaGoiás 
3.7.1 – Os candidatos com deficiência serão convocados, uma única vez, por meio de edital 
próprio  emitido  por  este  órgão,  publicado  na  imprensa  e  no  site 
www.ebraconconcursos.com.br , para a avaliação prevista neste item.  
3.7.2  –  O  não  comparecimento  à  avaliação  de  desempenho  acima  prevista,  no  prazo  de 
convocação,  implicará  ser  o  candidato  considerado  desistente  da  condição  de  Portador  de 
Necessidades Especiais, passando a integrar à listagem geral de candidatos aprovados para 
o respectivo cargo.
3.8.  A  equipe  multiprofissional  emitira  parecer  técnico  de  caráter  conclusivo  com 
discriminação do tipo e do grau da deficiência apurada, atestando, por fim, a compatibilidade 
entre a deficiência e o exercício das atividades inerentes ao cargo para o qual o candidato foi 
aprovado.
3.8.1.  O  parecer  técnico  mencionado  neste  item,  será  apreciado  e,  se  desfavorável  ou 
considerado  inapto  para  as  funções,  o  candidato  poderá  ser  eliminado  diante  da 
incompatibilidade  para  com  o  cargo  ou,  caso  não  seja  deficiente  nos  termos  da  legislação 
vigente,  este  passará  a  constar  apenas  da  lista  geral  de  ampla  concorrência  e  não  mais 
contemplado com os benefícios destinados aos deficientes.
3.8.2. No prazo de 02  (dois) dias úteis  contados a partir  da publicação da decisão prevista 
neste  item,  o  candidato  poderá  interpor  recurso,  garantindo  o  direito  do  contraditório  e  da 
ampla defesa.
3.8.3. A equipe multiprofissional analisará e julgará o recurso no mesmo prazo.
3.9.  O  não  atendimento  aos  itens  anteriores  como  também  a  conclusão  da  perícia médica 
pela inexistência da deficiência, implicará na exclusão dos mesmos da listagem do resultado 
específico para portadores de deficiência.
3.10. A divulgação do resultado final do concurso será feita em duas listas:
a) a primeira com a classificação de todos os candidatos;
b) a segunda com a classificação somente dos candidatos que se declararam portadores de 
deficiência.
4. INSCRIÇÕES

4.1. Disposições Gerais
4.1.1. A  inscrição do candidato  implicará o conhecimento e a aceitação tácita das normas e 
condições  estabelecidas  neste  Edital,  em  relação  às  quais  não  poderá  alegar 
desconhecimento.



4.1.2. O candidato deverá  inscreverse com o nome que  figurar na cédula de  identidade e, 
com este nome, praticar todos os atos do concurso.
4.1.3.  Declaração  falsa  ou  inexata  dos  dados  constantes  no  requerimento  de  inscrição 
determinará  o  cancelamento  da  mesma  e  a  consequente  anulação  de  todos  os  atos  dela 
decorrentes, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação do cancelamento.
  4.1.4.  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  à  exatidão  dos  dados  cadastrais 
informados no ato da inscrição via internet.
4.1.5. Não serão aceitas  inscrições efetuadas por qualquer outro meio que não seja através 
do site www.ebraconconcursos.com.br.
4.1.6. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional.
4.1.7. O candidato somente poderá  inscreverse para um único cargo. Caso o candidato se 
inscreva  para mais  de  um  cargo,  será  considerada  apenas  a  última  inscrição  efetuada,  as 
demais serão canceladas.
4.2. Período de Inscrição
4.2.1.  O  candidato  deverá  realizar  sua  inscrição,  via  internet,  utilizandose  do  site 
www.ebraconconcursos.com.br,  no  período  compreendido  entre  as  10:00 horas  do  dia  18 
(dezoito) de fevereiro de 2016 e 23 horas e 59 minutos do dia 18 (dezoito) de março de 
2016.
4.2.1.1.  Para  os  candidatos  que  não  dispuserem  de  computador  e  internet,  poderão 
comparecer  na Prefeitura Municipal  de  Jaraguá,  no mesmo  período  acima  e  no  horário  de 
13:00 às 16:00 horas, onde será disponibilizado computador com  impressora e um servidor 
para  auxiliar  nos  trabalhos,  devendo  o  candidato  conferir  minuciosamente  as  informações 
prestadas e inseridas, pelas quais assumirá plena responsabilidade.
4.2.1.2.  Os  dados  constantes  da  ficha  de  inscrição  são  de  inteira  responsabilidade  do 
candidato, inclusive quanto aos erros, omissões, incorreções ou cargos trocados.
4.2.2. Após a confirmação da inscrição, que ocorrerá ao término da operação referida no item 
4.2.1,  o  candidato  deverá  imprimir  o  boleto  bancário  para  efetuar  o  pagamento  da  taxa  de 
inscrição em qualquer agencia bancária.
4.2.3. A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento 
da taxa de inscrição.
4.2.4. Depois de concretizada a inscrição, em hipótese alguma haverá troca de cargo.
4.2.5. Os  pedidos  de  inscrição  não  concretizados  por motivos  de  ordem  técnica  quanto  ao 
funcionamento de computadores,  falhas de comunicação, congestionamento de  linhas, bem 
como  outros  fatores  que  impossibilitem  a  transferência  dos  dados  serão  apresentados  (em 
tela)  no  ato  em  que  o  candidato  concluir  o  preenchimento  de  seu  formulário  de  inscrição, 
informando ao término da mesma se a inscrição foi efetivada ou não.
4.3. Taxa de Inscrição
4.3.1. Os valores das taxas de inscrição serão: R$ 50,00 (cinquenta reais) para o cargo de 
nível  fundamental,  R$  80,00  (oitenta  reais)  para  o  cargo  de  nível  médio  e  R$  110,00 
(cento e dez reais) para os cargos de nível superior.
4.3.2.  O  valor  da  taxa  de  inscrição  poderá  ser  devolvido  caso  haja  pagamentos  em 
duplicidade ou fora do prazo do período de inscrição e no caso de cancelamento do certame 
pela própria Administração.
4.3.3. Não serão aceitos pagamentos efetuados com cheque.
4.3.4. Estará isento do pagamento da taxa de inscrições o candidato que:
a)    estiver  inscrito  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo  federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;



b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007;
4.3.4.1.  A  isenção  deverá  ser  solicitada  mediante  a  inscrição  do  candidato,  disponível  por 
meio do site, www.ebraconconcursos.com.br, sendo que constará no final do preenchimento 
dos dados o ícone para esta condição;
4.3.4.2.  A Ebracon  consultará  o  órgão  gestor  do CadÚnico  para  verificar  a  veracidade  das 
informações prestadas pelo candidato;
4.3.4.3. As informações de pedido de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso, garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa;
4.3.4.4. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou tornálas inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos para a inscrição;
4.3.4.5. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, 
via fax ou via correio eletrônico;
4.3.4.6.  A  relação  de  pedidos  de  isenção  deferidos  será  divulgada  no  endereço  eletrônico 
www.ebraconconcursos.com.br, até sete dias úteis após o termino das inscrições.
4.3.4.7. O candidato terá 02 (dois) dias úteis, a partir da data de divulgação da relação citada 
no  subitem  anterior  para  contestar  o  indeferimento,  conforme  procedimentos  existentes  no 
próprio site. Após este período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.3.4.8. Os candidatos que  tiverem o pedido de  isenção  indeferido deverão, para efetivar a 
sua  inscrição no concurso, acessar o  site www.ebraconconcursos.com.br/cobrança, emitir  o 
seu boleto para pagamento até o terceiro dia útil após a divulgação da lista de indeferimentos 
de isenção.
4.3.5. Após 2 (dois) dias úteis do pagamento do boleto bancário o candidato deverá retirar o 
seu cartão de identificação no site www.ebraconconcursos.com.br, sem o qual, acompanhado 
de documento de identificação oficial com foto, o candidato não fará prova.

5. LOCAL, DATA E HORÁRIO DAS PROVAS.

5.1. As datas,  locais  e  horários  de  realização das  provas  serão  informados aos  candidatos 
inscritos,  mediante  aviso  afixado  no  placar  da  Prefeitura  Municipal  de  Jaraguá  e  no  site 
www.ebraconconcursos.com.br,  até  no  10º  (décimo)  dia  útil  após  o  encerramento  das 
inscrições, não podendo nenhum candidato alegar desconhecimento.

6. DAS PROVAS
6.1.  As  provas  do  concurso  versarão  sobre  o  conteúdo  das  matérias  do  programa 
discriminado no Anexo  II  do presente edital,  além de prova específica  e/ou prática  para os 
cargos julgados necessários.
6.1.1. A prova objetiva de múltipla escolha será eliminatória e classificatória,  terá 4  (quatro) 
opções por questão e obedecerá às Provas especificadas no Anexo I deste Edital.
6.1.2. A prova objetiva terá um valor máximo de 100 (cem) pontos e constará de 40 (quarenta) 
questões.



6.1.2.1 – Tabela de pontuação e médias:

Cargos de Nível Superior:

Provas Quantidade 
de questões

Valor de 
cada 

questão

Valor total 
das 

provas
Média*

Português  20 Questões 5,00 pontos 100,00 
pontos Português +  Específica

2Específica 20 Questões 5,00 pontos 100,00 
pontos

Cargos de Nível Médio:

Provas Quantidade 
de questões

Valor de 
cada 

questão

Valor total 
das 

provas
Média*

Português  20 Questões 5,00 pontos 100,00 
pontos Português +  Matemática/Específica

2Matemática/
Específica

10 Questões
10 Questões

5,00 pontos 100,00 
pontos

Cargos de Nível Médio:

Provas Quantidade 
de questões

Valor de 
cada 

questão

Valor total 
das 

provas
Média*

Português  20 Questões 5,00 pontos 100,00 
pontos Português +  Matemática

2Matemática 20 Questões 5,00 pontos 100,00 
pontos

Cargos de Nível Fundamental:

Provas Quantidade 
de questões

Valor de 
cada 

questão

Valor total 
das 

provas
Média*

Português  20 Questões 5,00 pontos 100,00 
pontos Português +  Matemática

2Matemática 20 Questões 5,00 pontos 100,00 
pontos

* A média será calculada pelos somatórios das respectivas provas divididos por 2 (dois).

6.1.3. As disciplinas que comporão a prova objetiva e o número de questões por disciplina são 
os discriminados no Anexo I deste Edital.
6.1.4. Será aprovado o candidato que alcance no mínimo 60,00 (sessenta) pontos na média 
final,  sendo  que  quando  for  aplicada  apenas  01  (uma)  prova  será  exigida  uma  pontuação 
mínima de 60,00 (sessenta) pontos para a aprovação do mesmo.
6.1.5. Será considerado aprovado e classificado o candidato que alcançar a nota/média acima 
citada e que estiver dentro do número de vagas oferecidas neste edital.



6.1.6. O candidato que  for  aprovado e não classificado poderá  ser  convocado  futuramente, 
com o  surgimento  de novas  vagas,  desde que esteja  dentro  do quantitativo  previsto,  neste 
edital, como reserva técnica.
6.1.7. Serão  considerados eliminados do  concurso  os  candidatos  que não  se  enquadrarem 
nos dois itens anteriores.
6.1.8. Os conteúdos programáticos para a prova objetiva são os constantes do Anexo II deste 
Edital.

6.2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

6.2.1.  A  prova  objetiva  será  aplicada  na  cidade  de  Jaraguá   Go,  no  dia  informado  no  site 
www.ebraconconcursos.com.br  e  no  placar  da  Prefeitura  Municipal  de  Jaraguá,  na  data 
prevista neste edital.
6.2.2. A prova terá 03 (três) horas de duração.
6.2.3. O candidato deverá apresentarse no local de realização das provas 30 minutos antes 
do horário marcado para seu  início,  trazendo somente caneta esferográfica  transparente de 
cor azul ou preta, Cartão de  Inscrição do candidato e documento oficial de  identificação do 
mesmo, em original e que tenha foto.
6.2.3.1. O portão do local de realização das provas será fechado impreterivelmente no horário 
determinado para realização das provas, ficando proibida a entrada do candidato no local da 
prova, após o horário estabelecido.
6.2.4.  No  caso  de  perda  ou  roubo  do  documento  de  identidade,  o  candidato  deverá 
apresentar,  em  original,  certidão  que  ateste  o  registro  da  ocorrência  em  órgão  policial, 
expedida  há,  no  máximo,  30  (trinta)  dias  anteriores  a  data  de  realização  da  prova, 
apresentando  ainda  fotocópia  autenticada  do  mesmo  documento  ou  original  de  outro 
documento  oficial  com  foto,  podendo,  ainda,  ser  submetido  à  identificação  especial, 
compreendendo a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio.
6.2.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 6.2.3 deste edital, ressalvando o disposto no 
subitem 6.2.4,  não poderá  fazer  as  provas e  será  automaticamente eliminado do Concurso 
Público.
6.2.6. Não haverá segunda chamada para a prova, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do certame.
6.2.7. Será excluído do concurso o candidato que faltar a qualquer prova ou que, durante a 
sua realização,  for colhido em flagrante comunicação com outro candidato, ou com pessoas 
estranhas,  oralmente  ou  por  escrito,  ou  ainda,  que  portar  notas,  livros,  impressos, 
calculadoras,  bem  como  qualquer  dispositivo  eletrônico  transmissor  ou  receptor,  inclusive 
telefone celular.
6.2.8. É vedado o ingresso de candidato portando arma no local de realização de prova.
6.2.9. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações:
a)  deixar  o  local  de  realização  da  prova  sem  a  devida  autorização  ou  portando  o  cartão 
respostas;
b)  tratar  com  falta  de  urbanidade  os  examinadores,  auxiliares,  fiscais  ou  autoridades 
presentes;
c) proceder de forma a tumultuar a realização da prova;
d) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer 
meio;



e) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;
f) deixar de atender às orientações expedidas pela empresa aplicadora deste Concurso.
6.2.10. Na correção do cartão resposta será atribuída nota zero à questão com mais de uma 
opção assinalada, rasurada ou sem opção assinalada.
6.2.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição de cartão respostas, por erro do candidato, 
sendo que, cada candidato, tem o seu cartão identificado com o número de sua inscrição.
6.2.12.  Ao  terminar  a  prova,  o  candidato  entregará  obrigatoriamente  ao Fiscal  de Sala  seu 
cartão resposta.
6.2.13. O candidato somente poderá deixar o local de exame, portando o caderno de provas, 
1:00 (uma hora), após o horário de início da prova.
6.2.14. Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho 
durante a  realização da prova, desde que  leve um acompanhante, o qual  será  responsável 
pela criança e permanecerá em local reservado para essa finalidade.

6.3. DA PROVA DE TÍTULOS

6.3.1. A prova de títulos é de caráter classificatório.
6.3.2.  Somente  participarão  dessa  prova  os  candidatos  aos  cargos  da  carreira  de  nível 
superior, que tenham sido aprovados na prova objetiva de múltipla escolha.
6.3.3. A prova de títulos terá a seguinte distribuição de pontos:
6.3.3.1. Titulo de Especialista com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, 
em nível de PósGraduação Lato Sensu: 0,50 (cinquenta décimos) de ponto;
6.3.3.2.  Titulo  de  Mestre  em  nível  de  PósGraduação  Stricto  Sensu:  1,00  (um  inteiro)  de 
ponto;
6.3.3.3.  Titulo  de  Doutor  em  nível  de  PósGraduação  Stricto  Sensu:  1,50  (um  inteiro  e 
cinquenta décimos) de ponto;
6.3.4. Será computado apenas 01 (um) único titulo para os subitens 6.3.3.1 a 6.3.3.3 mesmo 
que o candidato possua múltipla pontuação, sendo aproveitado sempre o de maior valor.
6.3.5. Os Títulos deverão ser devidamente  reconhecidos de conformidade com a  legislação 
em vigor.
6.3.6. Os  títulos  a  serem avaliados,  deverão  ser  enviados,  em  cópias  autenticadas,  para  a 
sede da EBRACON  Empresa Brasileira de Concursos Ltda. – Rua 86A, Qd. F22, Lt. 09, Nº 
91,  Setor  Sul,  CEP.:  74.083340,GoiâniaGoiás,  pessoalmente  ou  por  sedex,  no  prazo 
máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  contados  a  partir  da  divulgação  do  resultado  da  prova 
objetiva  (1ª  fase),  com  indicação na parte da  frente do envelope – PROVA DE TÍTULOS  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ e NUMERO 
DE  INSCRIÇÃO  DO  CANDIDATO  e  dentro  do  envelope  deverá  conter  os  títulos 
apresentados, em original ou por cópia autenticada em cartório, uma cópia de sua  ficha de 
inscrição, endereço completo, inclusive email, os quais somente serão recebidos até 1 (um) 
dia útil após o encerramento das inscrições.
6.3.7.  Os  documentos  relacionados  a  cursos  realizados  no  exterior  somente  serão  aceitos 
quando vertidos para Língua Portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidada 
por Universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC.
6.3.8. Não serão aferidos quaisquer  títulos não estabelecidos nos subitens 6.3.3.1 a 6.3.3.3 
e/ou entregues fora do prazo.
6.3.9. Quaisquer  títulos que não preencherem devidamente as exigências de comprovação, 
ou  que  não  seja  compatível  com  o  cargo  do  candidato  contida  neste  Edital,  não  serão 
considerados.



7. DO PROCESSO DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

7.1.  Serão  considerados  aprovados  neste  concurso,  todos  os  candidatos  que  atender  as 
condições previstas no subitem 6.1.4, deste edital.
7.1.2.  Serão  considerados  classificados  os  candidatos,  que  forem  aprovados,  dentro  do 
número de vagas oferecidas neste edital.
7.2. O  resultado  final  do  candidato  será  aferido  pela média  dos  pontos  obtidos  nas  provas 
objetivas e práticas, se for o caso.
7.2.1. O somatório da média final não poderá ultrapassar 100 (cem) pontos.
7.3.  Apurado  o  total  de  pontos,  na  hipótese  de  empate,  terá  preferência  para  efeito  de 
classificação, sucessivamente o candidato que:
a)  tiver maior  idade, no caso da existência de candidatos com  idade  igual ou superior a 60 
anos, completados até o último dia de  inscrição, conforme o disposto no parágrafo único do 
art. 27 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
b) obtiver maior número de pontos na prova de Específica (para os cargos de Nível Médio)
b1)  obtiver  maior  número  de  pontos  na  prova  de  Português  (para  os  cargos  de  Nível 
Fundamental)
c) obtiver maior número de pontos na prova de Português (para os cargos de Nível Médio)
c1)  obtiver  maior  número  de  pontos  na  prova  de  Matemática  (para  os  cargos  de  Nível 
Fundamental)
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

8. DOS RECURSOS

8.1.  Caberá  interposição  de  recurso,  em  instância  única,  fundamentadas  as  razões  pelas 
quais o candidato discorda, perante a empresa  responsável pelo concurso, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados a partir da data do ato que originou o recurso, dos seguintes atos:
a) da data de publicação do edital;
b) da data de realização das provas objetivas;
c) da data de aplicação das provas práticas, se houver;
d) da data de publicação do gabarito preliminar;
e) da data de divulgação de somatório dos títulos;
f) da data de publicação do resultado de cada fase ou do resultado final do concurso ou do 
cargo, conforme o caso.
8.2. O recurso é individual, não se admitindo recursos coletivos.
8.2.1. Para cada questão impugnada deverá ser interposto um recurso específico, não sendo 
admitido um recurso para várias questões.
8.3.  Na  hipótese  de  anulação  de  questão,  por  força  de  provimento  de  algum  recurso,  os 
pontos  relativos  a  essa  questão  serão  atribuídos  a  todos  os  candidatos  do  referido  cargo, 
independentemente da formulação de recurso.
8.4.  Se,  por  força  de  decisão  favorável  a  impugnações,  houver  modificação  do  gabarito 
divulgado  antes  do  resultado  dos  recursos,  as  provas  serão  corrigidas  de  acordo  com  o 
gabarito definitivo, não se admitindo recurso dessa modificação decorrente das impugnações.
8.5.  Em  caso  de  deferimento  do  recurso  será  feita  a  retificação  do  ato  que  deu motivo  ao 
acolhimento do mesmo.
8.6.  O  recurso  deverá  ser  interposto  em  formulário  próprio,  disponível  no  site 
www.ebraconconcursos.com.br , com a observância do seguinte:



a) dentro do prazo estipulado no item 8.1;
b)  o  formulário  de  recurso  deverá  ser  preenchido,  pelo  candidato,  no  próprio  site  e 
encaminhado à empresa através do mesmo endereço eletrônico.
c) indicação da questão, do item ou da nota atribuída que se quer contestar;
d) constando a justificativa do pedido, em que se apresente a sua razão, sendo liminarmente 
indeferidos os que não contenham fatos novos ou que se baseiam em razões subjetivas;
e) o candidato deverá fundamentar e argumentar com precisão lógica, consistente, concisa e 
instruir o recurso, devidamente, com material bibliográfico apto ao embasamento, quando for 
o caso e com a indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado;
8.7. Não serão considerados os recursos interpostos quando:
a) em desacordo com este Edital;
b) fora do prazo estabelecido;
8.8. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
8.9. A empresa EBRACON constitui única  instância para  recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
8.10. A EBRACON encaminhará conclusão fundamentada sobre o recurso, para o endereço 
eletrônico do candidato ou por meio de fax símile.
8.11. A EBRACON não se responsabiliza por endereço eletrônico não informado ou informado 
com dados errôneos pelo candidato.
8.12. A EBRACON encaminhará a conclusão fundamentada sobre o recurso, para o endereço 
eletrônico do candidato ou por fax símile, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis após 
sua interposição.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Só poderão ser empossados os candidatos aprovados e convocados, após a avaliação 
médica efetuada pela Junta Médica Oficial ou Oficializada deste órgão ou do Município, que 
forem considerados com aptidão física e mental para o exercício do cargo.
9.2.  O  candidato  será  convocado,  para  tomar  posse,  através  de  publicação  no  placar,  no 
diário oficial do estado, no site da Prefeitura  Municipal de Jaraguá e em um jornal diário de 
grande  circulação,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  para  apresentação,  acompanhado  de  toda 
documentação  exigida  neste  edital  e  em  instruções  do  Tribunal  de Contas  dos Municípios, 
inclusive a avaliação prevista no ítem anterior.
9.2.1.  Somente  após  a  apresentação  dos  documentos  necessários,  no  prazo  acima 
estipulado, será dada posse ao candidato.
9.2.2. Caso  o  candidato  aprovado  e  convocado  não  apresente  a  documentação  exigida  no 
prazo  acima,  o mesmo  será  considerado  desistente  do  concurso,  perdendo  direito  à  vaga, 
sendo convocado e nomeado o subseqüente para ocupar a vaga existente.
9.2.3. O candidato aprovado no concurso, quando convocado para tomar posse, poderá dela 
desistir temporariamente, desde que requeira no prazo acima.
9.2.3.1.  Em  caso  de  desistência  temporária,  o  candidato  renunciará  a  sua  classificação 
passando a posicionarse em ultimo  lugar dos aprovados e  classificados, aguardando nova 
convocação, que poderá ou não se efetivar no período de vigência do concurso.
9.3. Somente poderá ser empossado o candidato com a idade mínima de 18 (dezoito) anos.
9.4.  O  candidato  convocado  para  tomar  posse  deverá  apresentar  cópia  autenticada  por 
cartório, dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento ou de casamento;



b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor e o comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais;
d) Cartão do CPF;
e) Certificado de Reservista, se do sexo masculino;
f) Cartão PIS/PASEP;
g)  Atestado  médico  de  sanidade  física  e  mental,  expedido  pela  Junta  Médica  Oficial  ou 
Oficializada do Município;
h) Diploma ou certificado de conclusão do curso exigido ao cargo pretendido ou comprovação 
de prática desde que exigido no edital, e registro no respectivo conselho de classe, nos casos 
de profissão regulamentada;
i) Certidões fornecidas pela Justiça Federal e Estadual da residência do candidato, atestando 
a  inexistência  de  condenação  por  crime  contra  o  patrimônio  ou  a  administração  pública, 
transitada em julgado.
j) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes;
k) Declaração de seus Bens e Valores;
l) Declaração de não acumulo de cargos públicos, exceto nos casos previstos em Lei, sendo 
que no caso de acumulação permitida no Art. 37, item 16 da Constituição Federal, o candidato 
deverá apresentar declaração de compatibilidade de horários.
m) Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Pública do Município de Jaraguá.
9.5. Estará  impedido de  tomar posse o candidato que deixar de comprovar o  requisito para 
investidura  no  cargo,  estabelecido  neste  edital,  bem  como  a  documentação  acima 
relacionada, garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa.
9.6. Será anulado o ato de nomeação do candidato que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos especificados neste edital, exceto o mencionado na alínea  “f” do  item 9.4, que 
poderá  ser  apresentado  oportunamente,  exigido  para  a  posse,  sem  prejuízos  das  sanções 
penais cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.
9.7.  A  nomeação  dos  candidatos  portadores  de  deficiências  aprovados  e  classificados  no 
concurso observará, em cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos 
de ampla concorrência.
9.8.  Todas  as  publicações  referentes  ao  concurso  serão  feitas  no  placar  da  Prefeitura   
Municipal  de  Jaraguá,  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  jornal  de  grande  circulação  e  no  site 
www.ebraconconcursos.com.br..
9.8.1. O resumo deste edital será publicado no Placar da Prefeitura  Municipal de Jaraguá,  no 
Diário  Oficial  do  Estado  e  jornal  de  grande  circulação  e  no  site 
www.ebraconconcursos.com.br..
9.9.  Este  órgão  e  a  empresa  EBRACON  não  se  responsabilizam  por  quaisquer  textos, 
apostilas, cursos e outros, referentes a este concurso.
9.10.  A  inscrição  implicará  conhecimento,  pelo  candidato,  das  presentes  instruções,  bem 
como de todas as normas deste Edital.
9.11. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa aplicadora do presente 
concurso e em último caso pela autoridade que assinou o edital.
9.12. Integram ao presente edital os Anexos I, II,  III e IV, para todos os efeitos legais.
9.13. Incorporarseão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, 
retificações, avisos e convocações, relativos a este concurso, que vierem a ser publicados no 
placar  da  Prefeitura   Municipal  de  Jaraguá,  no Diário Oficial  do  Estado  e  jornal  de  grande 
circulação e no site www.ebraconconcursos.com.br.
9.14.  Este  concurso  se  sujeita  às  normas  estabelecidas  neste  edital,  no  regulamento  de 
concursos deste órgão e demais legislação pertinente.



9.15. A fiscalização dos atos decorrentes deste concurso será feita pela comissão designada 
pelo Presidente da Câmara Municipal.
9.16. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final do Concurso, a qual será 
publicada no placar da Prefeitura Municipal de Jaraguá, no Diário Oficial do Estado, em jornal 
de grande circulação e no site www.ebraconconcursos.com.br,  juntamente com a relação de 
aprovados.

Jaraguá, 07 de janeiro de 2016.

Ival Danilo de Avelar
Prefeito Municipal



CONCURSO PÚBLICO  EDITAL Nº 001/2016

ANEXO I 

Cargo ASSISTENTE DE LICITAÇÃO
Vagas 02
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima   Ensino  Superior  em  Direito,  Administração,  Ciências  Contábeis  e 

Computação; 
 Registro no conselho de classe;
 Aprovação em concurso público;

Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 2.100,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Digitar  e  processar  dados  para  elaboração  de  minutas  de  editais  de  licitações  públicas  e  contratos 
administrativos,  atas,  termos  de  adjudicação  e  homologação;  controlar  os  prazos  legais  de  todo  o 
procedimento  licitatório;  analisar  documentos;  fornecer  editais  e  certidões;  dar  publicidade  aos 
procedimentos  do  departamento;  controlar  as  publicações  legais;  acompanhar  as  aberturas  de 
certames  licitatórios,  bem  como  orientar  a  equipe  de  pregoeiro  e  de  apoio  e  a  comissão  nos 
procedimentos  quanto  a  aplicabilidade  da  legislação  vigente;  manter  o  arquivo  com  os  processos 
licitatórios organizados. Executar outras tarefas correlatas.

Cargo CONTADOR
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino Superior em Ciências Contábeis;

 Inscrição no CRC;
 Aprovação em concurso público;

Carga Horária Semanal 20 horas
Vencimento R$ 2.810,82
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Executa as funções contábeis, registrando os atos e fatos administrativos, por meio de levantamento de 
contas, procedendo a conferência dos  registros a  fim de apurar elementos necessários à elaboração 
orçamentária  e  ao  controle  da  situação  patrimonial,  econômica  e  financeira.  Outras  Atividades 
Específicas:  planeja  o  sistema  de  registros  e  operações  contábeis,  atendendo  às  necessidades 
administrativas e às exigências  legais;  inspeciona regularmente a escrituração dos  livros comerciais e 
fiscais,  verificando se os  registros efetuados  correspondem aos documentos que  lhes deram origem; 
controla  e  participa  dos  trabalhos  de  análise  e  conciliação  de  contas,  conferindo  os  saldos 
apresentados; procede e orienta a classificação e avaliação de despesas, apropriando custos de bens e 
serviços;  organiza,  executa  e  assina  balancetes,  balanços  e  demonstrativos  de  contas  e  aplica  as 
normas  contábeis  para  apresentar  resultados  da  situação  patrimonial;  elabora  relatórios  sobre  a 
situação  patrimonial,  econômica  e  financeira,  apresentando  dados  estatísticos  e  pareceres  técnicos. 
Registra atos e  fatos contábeis; controlam o ativo permanente; gerenciam custos; prepara obrigações 
acessórias, tais como declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administra 
o  registro dos  livros nos órgãos apropriados; elabora demonstrações contábeis; atende solicitações e 
exigências  de  órgãos  fiscalizadores,  agindo  em  consonância  com auditoria  ou  consultoria  contratada 
para o controle das contas do município.



Cargo ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
Vagas 02
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino Superior em Direito, Contabilidade ou Administração;

 Registro no respectivo conselho responsável;
 Aprovação em concurso público;

Carga Horária Semanal 20 horas
Vencimento R$ 2.100,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Assessorar,  o  Gestor  Responsável,  quanto  à  observância  das  Normas  e  Técnicas  pertinentes  ao 
Controle  Interno,  prestar  assessoramento  técnico  na  gestão  e  execução  econômicofinanceiro
orçamentária; estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem econômicofinanceiroorçamentária; 
analisar  e  orientar  a  aplicação  de  normas  gerais  de  controle  interno,  ditadas  pela  legislação  federal 
aplicável, da  legislação estadual específica e normas correlatas, no âmbito do Município de Jaraguá; 
propor  sistematização,  normatização  e  padronização  de  procedimentos  operacionais  na  gestão  e 
execução econômicofinanceiroorçamentária; acompanhamento e orientações técnicas, atendendo às 
recomendações emanadas da Administração Superior e dos órgãos de fiscalização externa; analisar as 
informações  contidas  nos  relatórios  econômicofinanceiroorçamentário,  exigidos  pela  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal – LRF e em outras disposições legais; promover a apuração dos atos e fatos 
inquinados de ilegalidade ou irregularidade formalmente apontados, praticados quando da utilização de 
recursos públicos, dando ciência destes ao Gestor Responsável e ao órgão de controle Externo (§ 1º do 
art.  74  da  CF)  e,  quando  for  o  caso,  comunicar  à  unidade  responsável  pela  contabilidade,  para  as 
providências cabíveis. Exercer outras atividades atinentes com o cargo. 

Cargo ASSISTENTE SOCIAL
Vagas 02
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Curso Superior na área de Assistência Social; 

 Inscrição no Conselho de Classe;
 Aprovação em concurso público;

Carga Horária Semanal 20 horas
Vencimento R$ 1.681,86
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Atua  em  atividades  relativas  à  área  de  cuidados  de  higiene,  alimentação  e  apoio  às  pessoas  em 
situação  de  vulnerabilidade  social:  prestando  serviços  de  âmbito  social,  individualmente  e/ou  em 
grupos,  identificando  e  analisando  seus  problemas  e  necessidades  materiais  e  sociais,  aplicando 
métodos  e  processos  básicos  do  serviço  social.  Organiza  a  participação  dos  indivíduos  em  grupo, 
desenvolvendo  suas  potencialidades  promovendo  atividades  educativas,  recreativas  e  culturais,  para 
assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; programa a ação básica de 
uma comunidade nos campos social, médico e outros, através da análise dos recursos e das carências 
socioeconômicas  dos  indivíduos  e  da  comunidade,  de  forma  a  orientálos  e  promover  seu 
desenvolvimento;  planeja,  executa  e  analisa  pesquisas  socioeconômicas,  educativas  e  outras, 
utilizando  técnicas  específicas  para  identificar  necessidades  e  subsidiar  programas  educacionais, 
habitacionais, de saúde e formação de mãodeobra. Exercer outras atividades correlatas ao cargo.



Cargo ENFERMEIRO PSF
Vagas 03
Reserva Técnica 06
PNE 
Habilitação Mínima  Curso Ensino Superior em Enfermagem;

 Registro no conselho competente;
 Aprovação em concurso público;

Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 2.522,85
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Compor equipes do PSF, no atendimento de pacientes, visando assim a orientação, prevenção e controle 
de doenças sob a supervisão médica, assim como visitas domiciliares e desempenhar outras atividades 
semelhantes,  em  especial  nos  programas  de  saúde  desenvolvidos  pelo  município.  Demais  atividades 
atinentes  à  função  de  enfermeiro,  tais  como:  administração  do  serviço  de  enfermagem,  com 
características,  objetivos,  planejamento,  organização,  comando,  controle,  avaliação  e  treinamento  em 
serviço. Assistência à criança: recémnascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura, controle de 
nascimento  e  desenvolvimento.  Assistência  à  mulher:  da  reprodução  humana  ao  trabalho  de  parto  e 
puerpério. Assistência  a  portadores  de  problemas  clínicos  e  cirúrgicos. Assistência  ao  idoso:  cuidados 
durante  a  internação,  admissão,  alta.  Assistência  em  psiquiatria.  Assistência  nas  doenças  crônico
degenerativas, a saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência nas urgências 
e  emergências:  primeiros  socorros,  hemorragias,  choques,  traumatismos,  desinfecção  e  esterilização: 
conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizadas, cuidadas, tipos de esterilização. Enfermagem 
em saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs, Medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de 
vacinas, conservação e armazenamento), validade, dose e via de administração, esquema de vacinação 
do Ministério da Saúde.

Cargo FARMACEUTICO
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Curso Ensino Superior em Farmácia; 

 Registro no conselho competente;
 Aprovação em concurso público.

Carga Horária Semanal 20 horas
Vencimento R$ 1.681,86
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Executar  tarefas  relacionadas com a composição e  fornecimento de medicamentos e outros preparos 
semelhantes à análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matériasprimas e de 
produtos  acabados,  valendose  de  técnicas  e  aparelhos  especiais  e  baseandose  em  fórmulas 
estabelecidas, para atender as  receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos  legais, a 
finalidades  industriais  e  a  outros  propósitos,  fazer  manipulação  de  insumos  farmacêuticos  como 
medicação,  pesagem  e  mistura,  utilizando  instrumentos  especiais  e  fórmulas  químicas,  controlar 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua produção em mapas, guias e  livros segundo os 
receituários  devidamente  preenchidos,  analisar  produtos  farmacêuticos  acabados  e  em  fase  de 
elaboração  de  seus  insumos,  valendose  de  meios  biológicos,  fazer  análises  clínicas  de  trasudatos 
humanos, valendose de diversas técnicas específicas, executar tarefas de mesma natureza e nível de 
dificuldade.



Cargo NUTRICIONISTA
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Curso de Graduação em Nutrição;

 Registro no respectivo conselho responsável;
Aprovação em concurso público para ingresso no cargo;

Carga Horária Semanal 20 horas
Vencimento R$ 1.681,86
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Programar, elaborar e avaliar os cardápios, adequandoos às  faixas etárias e perfil epidemiológico da 
população atendida, respeitando os hábitos alimentares; planejar, orientar e supervisionar as atividades 
de seleção compra armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade dos 
produtos,  observados  as  boas  práticas  higiênicas  e  sanitárias;  identificar  crianças  portadoras  de 
patologia e deficiências associadas à nutrição; planejar e supervisionar a execução da adequação de 
instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; desenvolver 
projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, efetuar controle periódico dos 
trabalhos  executados;  participar  da  definição  do  perfil,  do  dimensionamento,  do  recrutamento,  da 
seleção e capacitação dos colaboradores; planejar,  implantar, coordenar e supervisionar as atividades 
de preparo, distribuição e  transporte de  refeições e  lanches para a  rede pública municipal de ensino; 
preparações culinárias e desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo.

Cargo ODONTOLOGO PSF
Vagas 01
Reserva Técnica 02
PNE 
Habilitação Mínima  Curso de Graduação em Odontologia;

 Registro no Conselho competente;
Aprovação em concurso público para ingresso no cargo;

Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 2.803,11
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Realizar  diagnóstico  com  a  finalidade  de  obter  o  perfil  epidemiológico  para  o  planejamento  e  a 
programação em saúde bucal;  realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, 
incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção integral em 
saúde  bucal  (promoção  e  proteção  da  saúde,  prevenção  de  agravos,  diagnóstico,  tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde)  individual e coletiva a todas as famílias, a  indivíduos e a grupos 
específicos,  de  acordo  com  planejamento  local,  com  resolubilidade;  encaminhar  e  orientar  usuários, 
quando  necessário,  a  outros  níveis  de  assistência,  mantendo  sua  responsabilização  pelo 
acompanhamento do usuário  e o  segmento do  tratamento;  coordenar  e participar  de ações  coletivas 
voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades  referentes  à  saúde  bucal  com  os  demais  membros  da  Equipe  de  Saúde  da  Família, 
buscando  aproximar  e  integrar  ações  de  saúde  de  forma multidisciplinar.  Executar  quaisquer  outras 
atividades correlatas.



Cargo PSICÓLOGO
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino Superior em Psicologia;

 Registro no conselho competente;
 Aprovação em concurso público;

Carga Horária Semanal 20 horas
Vencimento R$ 1.681,86
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Estudar, pesquisar e analisar o desenvolvimento emocional, diagnosticando e avaliando os distúrbios 
emocionais,  mentais  e  de  adaptação  social.  Avaliar  comportamento  individual  e  de  grupos, 
aprofundando  no  conhecimento  das  características  individuais,  situações  e  problemas,  planejando 
estratégicas  no  contexto  de  gestão  de  pessoas.  Realização  de  palestras,  procurando  orientar  a 
população sobre as consequências dos problemas emocionais, participar de projetos, cursos e eventos 
realizados  pela  Administração  Municipal.  Prestar  serviços  psicológicos  de  qualidade,  utilizando 
princípios,  conhecimentos  e  técnicas  reconhecidamente  fundamentados  na  ciência  psicológica; 
prestação de serviços que  respeitem os direitos do usuário ou beneficiário de serviços de Psicologia; 
fornecer,  a  quem  de  direito,  na  prestação  de  serviços  psicológicos,  informações  concernentes  ao 
trabalho  a  ser  realizado  e  ao  seu  objetivo  profissional;  informar,  a  quem  de  direito,  os  resultados 
decorrentes  da  prestação  de  serviços  psicológicos,  transmitindo  somente  o  que  for  necessário  às 
decisões que afetem o usuário ou beneficiário; orientar a quem de direito sobre os encaminhamentos 
apropriados,  a  partir  da  prestação  de  serviços  psicológicos,  e  fornecer,  sempre  que  solicitado,  os 
documentos pertinentes ao bom termo do trabalho; ter para com o trabalho dos psicólogos e de outros 
profissionais, respeito, consideração e solidariedade, e quando solicitado, colaborar com estes sempre 
que possível. Executar quaisquer outras atividades correlatas. 

Cargo FISCAL DE MEIO AMBIENTE
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Curso Superior na área de meio ambiente;

 Aprovação em concurso público;
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 1.589,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Planejar,  elaborar,  analisar  e  executar  atividades  relativas  ao  meio  ambiente:  fiscalizando  imóveis, 
estabelecimentos  comerciais,  industriais,  verificando  o  cumprimento  da  legislação  pertinente,  para 
assegurar o bemestar da comunidade. Analisar processos, emitindo pareceres relacionados com sua 
área  de  atuação,  que  requeiram  estudos  e  pesquisas  para  melhor  fundamentação;  fiscaliza 
estabelecimentos  industriais,  comerciais,  bem  como  propriedades  rurais  e  outros  quanto  ao  meio 
ambiente,  vistoriando  suas  dependências,  fazendo  cumprir  as  exigências  da  Legislação  ambiental 
vigente;  autua e  notifica  os  infratores  e  informaos  sobre  a  legislação  vigente  sobre  o  assunto,  tanto 
municipal quanto estadual ou federal, com o objetivo de regularizar a situação e garantir o cumprimento 
da  lei;  fundamentar  o  acompanhamento,  à  avaliação  e/ou  controle  das  atividades  de  sua  área  de 
atuação,  proporcionando  informações  que  indiquem  os  objetivos,  metas  e  resultados;  participar  em 
interação com outros profissionais de análises de situações e problemas apresentados por sua área, 
procurando  identificar  soluções  racionais  e  econômicas  para  o  Município;  executar  outras  tarefas 
correlatas ao cargo ou função.



Cargo TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Curso Superior na área de informática;

 Aprovação em concurso público.
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 1.681,86
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Instalar  e  manter  redes  de  computação,  com  e  sem  fio,  consertar  todo  e  qualquer  equipamento  de 
informática  de  propriedade  do município,  instalar,  elaborar  e  adaptar  programas  de  computação,  dar 
suporte  técnico  e  orientar  os  usuários  para  utilização  de  softwares  e  hardwares  e  outras  atividades 
inerentes ao seu cargo.

Cargo AGENTE MUNICIPAL DE TRANSITO
Vagas 02
Reserva Técnica 02
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino médio;

 Aprovação em Concurso Público;
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 981,07
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática
Específica

10 Questões
10 Questões

100,00 pontos

Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Fiscalizar o cumprimento da legislação de trânsito, no âmbito municipal de Jaraguá, como também em 
seus distritos  e  povoados,  orientando e  autuando os  infratores,  disciplinando o  exercício  dos  direitos 
individuais para o bem estar e segurança dos munícipes, apoiando as atribuições do Departamento de 
Transito Estadual, e demais atividades atinentes a sua função.



Cargo FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino médio;

 Aprovação em Concurso Público;
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 981,07
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática
Específica

10 Questões
10 Questões

100,00 pontos

Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Fiscalizar  o  cumprimento  da  Legislação  Municipal  sobre  obras  e  edificações  do  município,  fazendo 
vistorias,  leituras  de  projetos,  conferencia  de  medidas,  cálculos  de  área,  notificações,  embargos  e 
aplicação de multas. Fiscalizar as posturas do município,  fazendo vistorias nas atividades comerciais 
localizadas  e  ambulantes,  logradouros  públicos  em  geral,  orientando  e  autuando  os  contribuintes 
infratores para disciplinar o exercício dos direitos individuais para o bem estar dos munícipes.

Cargo TELEFONISTA
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Curso de Ensino médio;

 Aprovação em concurso público;
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 911,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Executar  trabalhos  de  atendimentos  telefônicos,  em  qualquer  órgão  ou  logradouro  pertencente  ao 
município,  recebendo  e  fazendo  ligações  solicitadas,  operando  PABX  e  outros  equipamentos 
congêneres,  tratando  as  pessoas  com  presteza,  educação,  anotar  e  transmitir  recados  e/ou 
informações  corretamente,  no menor  tempo  possível,  aos  chefes,  servidores  e  ao  público  em  geral, 
receber  e  encaminhar  pessoas  a  repartição  desejada,  receber  e  transmitir  fax,  email  e  demais 
atividades atinentes ao andamento dos serviços.



Cargo AUXILIAR DE CMEI
Vagas 57
Reserva Técnica 20
PNE 03
Habilitação Mínima  Curso de Ensino médio;

 Aprovação em concurso público;
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 880,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Específica 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Auxiliar  os  professores  nas  atividades  voltadas  para  o  desenvolvimento  integral  das  crianças  e/ou 
educandos,  responsabilizandose  pelo:  cuidado  com  a  alimentação,  descanso  e  higienização  dos 
alunos e dos utensílios de uso comum; recebimento e entrega das crianças aos pais ou responsáveis; 
organização  dos  materiais  pedagógicos  e  equipamentos  utilizados  nas  aulas  e  oficinas; 
acompanhamento  de  educandos  em  traslados,  quando  for  o  caso;  e,  de  forma mais  individualizada, 
cuidado aos alunos com necessidades de apoio nas atividades de higiene, alimentação e  locomoção 
que exijam auxílio constante no cotidiano escolar. Executar outras atividades inerentes ao cargo. 

Cargo ELETRICISTA
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino fundamental;

 Aprovação em Concurso Público;
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 911,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Executar tarefas em colaboração com eletrotécnicos ou engenheiros, na área de instalação elétrica de 
prédios e logradouros públicos, cuidar da iluminação pública do município, trocando lâmpadas e demais 
componentes elétricos, bem assim todas as atribuições típicas de eletricidade, segundo as leis vigentes 
regulamentadoras das atividades profissionais; executar qualquer outra atividade correlata ou similar ao 
seu cargo ou função



Cargo MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Curso Ensino Fundamental;

 Habilitação  categoria “D”;
 Aprovação em concurso público;

Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 981,07
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Dirigir  veículos  de médio  e  grande porte,  tais  como:  caminhões,  ônibus,  caminhoneta,  vans  e  outros 
veículos  da  mesma  categoria,  observando  as  regras  de  transito,  sendo  responsável,  inclusive 
financeiramente  pelas  infrações  cometidas;  auxiliar  e  realizar  serviços  de  limpeza,  mecânica  e 
manutenção  dos  veículos  sob  sua  responsabilidade,  bem  como  verificação  de  água,  óleo  e 
equipamentos de segurança e verificar as datas das revisões; efetuar carga e descarga de veículos e 
caminhões,  bem  como  realizar  entrega  de  mercadorias,  pacotes  e  outros  produtos;  inspecionar  as 
condições  de  uso  do  veículo  sob  sua  responsabilidade,  diariamente,  antes  de  utilizar  o  mesmo, 
checando o nível de óleo, combustível, água, pneus, freios, etc., verificando as reais condições de uso. 
Zelar  pela  manutenção  do  veículo,  bem  como  pelos  seus  equipamentos/acessórios,  comunicando 
falhas e solicitando ao superior imediato, reparos, para assegurar o seu perfeito estado. Efetuar reparos 
de emergência no veículo, garantindo o seu  funcionamento. Efetuar o  transporte de materiais  (pedra, 
areia, terra, cascalho, cimento, madeira, tijolos e outros), para reparos em estradas rurais e realização e 
reparos de obras públicas, bem como em obras da Prefeitura de modo geral. Efetuar o acertamento da 
carga transportada, espalhandoa em cima da caçamba ou similar, a fim de que se equilibre o peso, por 
medidas de segurança e  impostas pela  lei de  trânsito. Recolher o veículo após o serviço, deixandoo 
em  ordem,  estacionado  e  fechado,  corretamente,  para  estar  em  condições  de  uso  no  dia  seguinte. 
Executar outras  tarefas correlatas determinadas pelo superior  imediato. Realizar outras atividades de 
serviços gerais quando solicitado e inerentes ao seu cargo ou função.  

Cargo MOTORISTA DE VEICULOS LEVES
Vagas 01
Reserva Técnica 01
PNE 
Habilitação Mínima  Curso Ensino Fundamental;

 Habilitação  categoria “C”;
 Aprovação em concurso público;

Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 911,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros, tais como: automóveis, vans, 
caminhonetas e outros do mesmo porte; respeitando o código Nacional de Trânsito, sendo responsável 
inclusive financeiramente pelas infrações cometidas, recolher o veículo na garagem ou local destinado 
quando  concluída  a  jornada  do  dia,  comunicando  qualquer  defeito  por  ventura  existente;  manter  o 
veículo  em  perfeitas  condições  de  funcionamento;  manter  o  veículo  limpo  e  proceder  a  lavação  e 
limpeza  externa  e  interna  do  mesmo;  fazer  reparos  de  emergência;  encarregar‐se  de  transporte  e 
entrega de correspondência que lhe for confiada; auxiliar no controle de quilometragem e de gasto de 
combustível;  promover  o  abastecimento  de  combustíveis,  água  e  óleo;  verificar  o  funcionamento  do 
sistema  elétrico,  lâmpadas,  faróis,  sinaleiras,  buzinas  e  indicadores  de  direção  e  de  velocidade; 



providenciar a  lubrificação quando  indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, 
bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos , enfermeiros e assistentes sociais na assistência a 
pacientes  e  alunos,  ajudando‐os  na  sua  locomoção,  quando  necessário;  conduzindo  caixa  de 
medicamentos,  tubos  de  oxigênio,  macas,  etc.;  eventualmente  operar  rádio  transceptor;  tratar  com 
educação  e  respeito  os  passageiros  do  veículo;  manter  a  Carteira  nacional  de  Habilitação  (CNH) 
atualizada; e executar tarefas afins.

Cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Vagas 01 – PSF III (VILA RIO VERMELHO) Anexo IV

01 – PSF IV (VILA BRASILINHA) Anexo IV
Reserva Técnica 04
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino Fundamental; 

 Aprovação em concurso público ou processo seletivo;
 Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 
edital do processo seletivo ou concurso público;
 Comprovação de haver concluído, na data da posse, com aproveitamento, 
curso introdutório de formação inicial e continuada;

Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 1.101,23
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Exercer  atividades de prevenção de doenças e promoção da  saúde, mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal de saúde, em sua área de atuação. Utilização dos  instrumentos para 
diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade. Promoção de ações de educação para a saúde 
individual e coletiva. Registro para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde. Estimular a participação da comunidade nas 
políticas  públicas  voltadas  para  a  área  da  saúde.  Realizar  visitas  domiciliares  periódicas  para 
monitoramento de situações de risco à família. Participar em ações que fortaleçam os elos entre o setor 
de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida da população.

Cargo AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Vagas 02 
Reserva Técnica 04
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino Fundamental;

 Aprovação em concurso público ou processo seletivo;
 Comprovação de haver concluído, na data da posse ou contratação, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada;

Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 1.101,23
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde desenvolvidas 
em  conformidade  com  as  diretrizes  do  SUS  e  sob  supervisão  do  gestor  do  ente  público,  tais  como: 
combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de 
locais suspeitos, eliminação de focos, orientação gerais de saúde, tratar da prevenção da malária e da 
dengue,  bem  como  de  outros  surtos  endêmicos,  conforme  orientações  do  Ministério  da  Saúde, 
acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias sob sua responsabilidade, de acordo com 
as necessidades definidas pela equipe.



Cargo MOTORISTA DE AMBULÂNCIA
Vagas 02
Reserva Técnica 04
PNE 
Habilitação Mínima  Curso de nível Fundamental;

 Curso de capacitação para dirigir ambulância;
 CNH no mínimo “D”
Aprovação em concurso público para ingresso no cargo;

Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 1.548,63
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Dirigir  ambulância,  obedecendo  ao  Código  Nacional  de  Trânsito;  transportar  doentes  e  acidentados, 
auxiliando os mesmos a se acomodarem nas macas; conduzir o veículo com prudência, de forma rápida 
e  eficaz  aos  pacientes.  Auxiliar  o  paciente  na  entrada  e  saída  da  ambulância.  Verificar  e  cuidar  do 
estado de conservação do veículo diariamente e quando necessário  comunicar ao  responsável,  para 
que  faça  a  manutenção  dos  veículos  quando  apresentar  qualquer  irregularidade.  Manter  o  veículo 
limpo,  ter  disponibilidade  para  viagens  fora  do  município  de  Jaraguá  em  situações  normais  e  de 
emergência, efetuar relatório de viagens e outras atividades pertinentes ao cargo.

Cargo OPERÁRIO DE SERVIÇOS GERAIS
Vagas 19
Reserva Técnica 40
PNE 01
Habilitação Mínima  Ensino fundamental Incompleto;

 Aprovação em concurso público.
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 880,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Executar  tarefas  de  higiene,  zeladoria  e  guarda  dos  edifícios  e  logradouros  públicos,  cemitérios, 
varredura  de  vias  e  logradouros  públicos,  acondicionamento  do  lixo  urbano  em  recipientes  próprios, 
roçagem  de  margens  de  estradas,  carregamento  e  descarregamento  de  caminhões,  auxiliar  os 
motoristas e operadores de maquinas na execução de seus serviços, plantio, poda, rega e adubação de 
plantas ornamentais, arborização e hortaliças, abrir valetas,  tapar buracos, exercer vigilância diurna e 
noturna nas diversas dependências, observar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas e viaturas das 
dependências  dos  órgãos,  fazer  comunicações  sobre  qualquer  ameaça  ao  patrimônio  municipal, 
desempenhar outras tarefas braçais semelhantes e que dependam de esforço físico.



Cargo OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS
Vagas 02
Reserva Técnica 02
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino fundamental Incompleto;

 Aprovação em concurso público.
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 1.548,63
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Operar tratores de esteira, motoniveladora, pácarregadeira, retroescavadeira e maquinas pesadas em 
geral,  executando  as  tarefas  pertinentes  a  utilização  dos mesmos na  área  urbana  e  rural,  vistoriar  a 
máquina e zelar pela manutenção, conservandoa em perfeitas condições de higiene e funcionamento, 
recolher  a  máquina  à  garagem  assim  que  as  tarefas  forem  concluídas.  Executar  outras  atividades 
atinentes ao seu cargo.

Cargo VIGIA NOTURNO
Vagas 02
Reserva Técnica 02
PNE 
Habilitação Mínima  Ensino fundamental Incompleto;

 Aprovação em concurso público.
Carga Horária Semanal 40 horas
Vencimento R$ 880,00
Provas/Questões/Pontuação Português 20 Questões 100,00 pontos

Matemática 20 Questões 100,00 pontos
Des
cri
çã
o 
Su
m
ári
a 

Vigiar  os  prédios  e  logradouros  públicos,  zelando  do  patrimônio  a  que  lhe  foi  confiado,  percorrer 
sistematicamente e inspecionar seus locais de trabalho, evitando incêndios, roubos, entrada de pessoas 
estranhas e outras anormalidades, informando ao seu superior ou outra autoridade sobre a ocorrência 
de  fatos anormais,  proteger  a  integridade  física e moral  das pessoas nos prédios públicos e exercer 
outras tarefas correlatas ao cargo.



Jaraguá, 07 de janeiro de 2016.

Ival Danilo de Avelar
Prefeito Municipal
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ANEXO II 

Conteúdo Programático

Português
Nível  Superior:  Leitura  e  Analise  de  texto    compreensão  de  texto,  significado  contextual  das  palavras  e 
expressões. Figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento. Formação das palavras: derivação, composição e 
outros. Fonologia   acentuação, ortografia, encontros consonantais; Dígrafos; Morfologia   Classes gramaticais 
uso  e  emprego.  Sintaxe    introdução  a  sintaxe  (frase,  oração  e  período)  Termos  integrantes  e  acessórios  da 
oração.  Vocativo.  Classificação  de  orações  coordenadas  e  subordinadas.  Concordância  Verbal  e  Nominal, 
Regência Verbal e Nominal. 

Nível  Médio  (2º  grau/Técnico):  Leitura,  interpretação  e  compreensão  de  textos,  Princípios  de  coesão  e  de 
coerência  textuais,  conhecimentos  de  princípios  normativos  da  língua,  pontuação,  acentuação,  ortografia, 
elementos  mórficos,  construção  dos  períodos  simples  e  composto;  coordenação  e  subordinação,  regência 
verbal, sintaxe da colocação (próclise, ênclise e mesóclise). 

Nível Fundamental Completo (1º grau completo): Compreensão e Interpretação de Textos; Uso de maiúscula 
e minúscula; consoantes e vogais; aumentativo e diminutivo de palavras; sinais de pontuação; divisão silábica de 
palavras e respectiva classificação quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio e comum; 
artigos; adjetivos; sinônimos e antônimos; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Grafia.

Nível  Fundamental  Completo  (1º  grau  incompleto):  Compreensão  e  Interpretação  de  Textos;  Uso  de 
maiúscula e minúscula; consoantes e vogais; aumentativo e diminutivo de palavras; sinais de pontuação; divisão 
silábica de palavras e respectiva classificação quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio 
e comum; artigos; adjetivos; sinônimos e antônimos; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Grafia.

Matemática
Nível Médio  (2º  grau):  Aritmética:  sistema  de  numeração  decimal;  divisibilidade; m.d.c.  e m.m.c.;  operações 
com números naturais e com números fracionários; problemas envolvendo operações com números naturais e 
números;  Geometria:  reconhecimento  das  figuras  planas;  área  e  perímetro  das  figuras  planas.  Unidade  de 
medidas:  comprimento,  superfície,  volume,  tempo,  massa  e  capacidade.  Matemática  Comercial:  razão  e 
proporção;  regra  de  três  simples  e  composta;  porcentagem;  juros  simples.  Álgebra:  expressões  algébricas; 
equações e sistemas de 1º e 2º graus; problemas de 1º e 2° graus.

Nível Fundamental  (1º grau completo): Operações com números inteiros, decimais e fracionários. Sistema de 
numeração;  Conjunto.  Figuras  planas;  números  naturais; Múltiplos  e Divisores; MMC  e MDC. Representação 
decimal, Sistemas de medidas usuais. Números relativos. Grandezas proporcionais. Razão e proporção.  Regras 
de  três  simples  e  composta.  Noções  de  estatística.  Porcentagem.  Equação  do  1o  grau.  Sistema    Métrico 
decimal. Resolução de problemas. Raciocínio Lógico.



Nível Fundamental    (1º grau  incompleto): Noções básicas de matemática, principalmente  relacionadas com 
adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de numeração; Figuras planas e formas; números  naturais; 
Múltiplos  e  Divisores;  Frações;  operações  com  frações;  representação  decimal;  operações  com  decimal; 
números inteiros, MMC e MDC, porcentagem e Noções de lógica.

Específica
Analista de Controle Interno – Noções básicas de informática. Atos Administrativos. Processo Administrativo. 
Lei Orgânica Municipal. Constituição Federal. Noções básicas de contabilidade pública. Lei de Licitações. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Lei nº 4320/64. Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Goiás. Noções 
básicas de Direito Administrativo. 

Assistente de Licitação – Lei de Licitações. Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei nº 4320/64. Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás. Noções básicas de Direito Administrativo. 
Contador  –  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  Resoluções  CFC  750/93,  751/93  e  774/94.  Normas 
Profissionais Resolução CFC nº 803/96. Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações). Estrutura Conceitual 
Básica  da Contabilidade. Patrimônio. Conceito  contábil  e  componentes  patrimoniais.  Itens Patrimoniais.  Ativo, 
Passivo e Situação Patrimonial Líquida. Equação Patrimonial e suas variações.
Representação gráfica dos estados patrimoniais. Conceitos de capital: (social ou nominal, próprio, de terceiros, 
total à disposição da entidade, capital realizado e a realizar e autorizado). Diferença entre capital e patrimônio. 
Escrituração contábil. Conceito de Débito e Crédito. Contas Contábeis natureza e sua movimentação. Métodos 
de escrituração. Lançamentos contábeis: conceito, funções e elementos essenciais. Principais Livros Contábeis. 
Atos  e  fatos  administrativos:  conceito,  classificação  e  diferença  entre  ato  e  fato  administrativo.  Receitas  e 
Despesas – conceitos, contabilização, classificação e tratamento
contábil. Conceitos contábeis aplicados e Principais Contas. Tratamento de Receitas e Despesas Antecipadas. 
Principais  Contas,  Conceitos  Contábeis  Aplicados  e  Procedimentos  de  Avaliação.  Tratamento  de  Valores  a 
Pagar  de  Curto  e  de  Longo  Prazo.  Principais  Contas,  Conceitos  Contábeis  Aplicados  e  Procedimentos  de 
Avaliação.  Tratamento  de  Ativos  Permanentes.  Principais  Contas,  Conceitos  Contábeis  Aplicados  e 
Procedimentos  de  Avaliação  e  Provisões  Aplicáveis.  Tratamento  do  Patrimônio  Líquido.  Principais  Contas, 
Conceitos  Contábeis  Aplicados  e  Procedimentos  de  Avaliação.  Demonstrações  Contábeis  Obrigatórias. 
Conceitos, Composição, Forma de Evidenciação, Importância, Finalidade, Estrutura e Forma de Apresentação.

Assistente Social  – Fundamentos históricos e  teóricos – metodológicos do Serviço Social; Questão Social  e 
Serviço  Social;  Políticas  Públicas,  Estado  e  direitos  sociais  no  Brasil;  Fundamentos  da  Política  Social  e 
neoliberalismo; Controle social e as relações com os conselhos de política de direitos; Avaliação de políticas e 
programas sociais; Projeto ético político do Serviço Social; Ética e legislação profissional; Assistência social com 
garantia  de  direitos;  Seguridade  Social  (Saúde,  Assistência  Social  e  Previdência);  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente;  Estatuto  do  Idoso;  Lei  orgânica  da  assistência  social;  Estatuto  dos  portadores  de  necessidades 
especiais;  Direitos Humanos.

Enfermeiro  PSF  –  Introdução  à  enfermagem:  fundamentos  de  enfermagem,  ética  e  legislação  profissional. 
Programa nacional de imunização: calendário de vacinas, vias de administração, rede de frio. Atenção á saúde 
da  criança:  crescimento  e  desenvolvimento,  aleitamento  materno,  alimentação,  doenças  gastrointestinais, 
doenças  respiratórias,  etc.  Atenção  à  saúde  do  adulto:  doenças  cardiológicas,  doenças  endócrinas,  doenças 
respiratórias,  doenças  gastrointestinais,  doenças  cutâneas,  DST,  etc.  Assistência  de  enfermagem  em  clínica 
cirúrgica  (período  pré,  trans  e  pós  operatório).  O  processo  de  enfermagem  (avaliação,  diagnóstico, 
planejamento,  implementação, análise, conceitos e exigências no cuidado ao paciente: princípios e práticas de 
reabilitação, a pessoa que sente dor,  ritmos humanos na saúde e na doença;  líquidos e eletrólitos  (equilíbrio, 
distúrbios)  .Enfermagem  em  oncologia;  SUS  –  Princípios,  diretrizes  e  legislação;  vigilância  epidemiológica: 
notificação,  indicadores  de  saúde.Vigilância  sanitária.Planejamento  e  programação  de  saúde.  Emergências; 
intoxicações  exógenas  e  entógenas,  RCP,  IHM,  EAP,  Reação  anafilática  ,  traumas,  crises  hipertensivas, 
queimaduras,  estados  de  choque  e  emergências  obstétricas.Assistência  de  enfermagem  em  ginecologia  e 
obstetrícia. Diabetes mellitus:crises hiper e hipoglicêmicas, hemorragia digestiva. Traumatismo cranioencefálico. 
Acidentes  com  animais  peçonhentos.  Administração  em  enfermagem.Enfermagem  em  psiquiatria.Cálculo  e 
administração de medicamentos. Desinfecção, antissepsia, assepsia , esterilização de materiais e equipamentos 
.Limpeza hospitalar. Legislação e Ética profissional.

Farmaceutico  –  Farmacologia.  Definições  básicas  em  farmacologia.  Farmacocinética:  absorção, 
biodisponibilidade, meiavida, concentração plasmática, distribuição, biotransformação e eliminação de drogas., 



Farmacodinâmica: mecanismo de ação das drogas, receptores farmacológicos, relação entre concentração das 
drogas  e  efeito.  Drogas  que  atuam  no  sistema  nervoso  central:  hipnóticos,  antidepressivos,  ansiolíticos, 
antiparkinsonianos, hipnoanalgésicos; analgésicos e antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais);  Insulina e 
hipoglicemiantes  orais;  drogas  imunoestimulantes  e  imunossupressoras;  histamina  e  antihistamínicos;  drogas 
utilizadas  no  tratamento  das  anemias;  drogas  diuréticas;  drogas  cardiovasculares  (tratamento  de  insuficiência 
cardíaca  congestiva  e  angina  do  peito);  antihipertensivos,  antiarrítmicos.  Drogas  para  tratamento  de 
dislipidemias; Drogas que atuam no sistema gastrointestinal; Drogas antihelmínticas, antifúngicas e antivirais; 
drogas usadas no tratamento de tuberculose e hanseníase; Drogas antimicrobianas: penicilinas, cefalosporinas, 
quinolonas,  sulfonamidas,  lincosaminas,  cloranfenicol,  eritromicina,  tetraciclinas,  azitromicina,  claritromicina, 
vancomicina, aminoglicosídeos, resistência aos antibióticos. Interações farmacológicas: interação medicamento  
medicamento  e  medicamentoalimento.  2)  Análise  Farmacêutica.  Cálculo  de  equivalente  grama,  de 
miliequivalente  grama  e  de  miliosmol.  Concentração  de  soluções  em  molaridade,  normalidade,  molalidade, 
peso/peso, peso/volume, volume/volume, ppm. 3) Preparações Farmacêuticas e suas Elaborações. Formas 
farmacêuticas  sólidas,  líquidas  de  uso  oral  e  parenteral,  cremes  e  pomadas    preparação,  vantagens  e 
desvantagens das principais vias de administração.

Nutricionista  –  Bases  metabólicas  da  nutrição;  Nutrição  nos  diversos  ciclos  de  vida  (gravidez  e  lactação, 
infância, adolescência, idade adulta, envelhecimento); Avaliação do estado nutricional (Métodos de avaliação do 
estado  nutricional,  Estimativas  das  necessidades  energéticas,  Diagnóstico  em  nutrição);  Técnica  e  dietética 
(características  dos  grupos  de  alimentos,  seleção,  aquisição,  preparo  e  armazenamento  de  alimentos, 
planejamento de cardápio); Administração em unidades de alimentação e nutrição (planejamento, organização, 
coordenação  e  controle  de  UANS;  gestão  de  recursos  físicos,  humanos,  materiais  e  financeiros);  Educação 
nutricional  (conceitos, métodos  de  ensino  em educação  nutricional,  planejamento  de  programas  de  educação 
nutricional);  Controle  higiênico  sanitário  dos  alimentos  (microbiologia  de  alimentos, Doenças  Transmitidas  por 
Alimentos,  legislação  sobre  condições  sanitárias  e  boas  práticas  de  manipulação);  Patologia  da  nutrição  e 
dietoterapia  (  diabetes,  obesidade,  hipertensão  arterial,  dislipidemias,  câncer,  doenças  cardiovasculares, 
carências nutricionais); Estratégia global de promoção da saúde; Política Nacional de Atenção Básica; Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição; Programa  Nacional de Alimentação Escolar.

Odontologo  PSF  – Código  de  Ética.  Promoção  de  saúde  oral:  conceitos  de  saúde  e  estratégias  nos  níveis 
coletivo e  individual. Aspectos evolutivos de odontologia  como prática  social. Odontologia  social  e  preventiva: 
filosofia,  suas  políticas,  estratégias,  níveis  de  prevenção  e  aplicação.  Medidas  de  controle  de  infecção  no 
consultório  dentário.  Anatomia  oral:  conhecimento  básico  das  estruturas.  Procedimentos  gerais  do  exame  do 
paciente. Relação CirurgiãoDentista    paciente:  atitudes e  técnicas educativas. Métodos de controle da placa 
bacteriana: técnica de higiene bucal e atividades educativas. Cárie dentária: etiologia, patogênese, métodos de 
prevenção e controle nos níveis individualizado e coletivo. Dieta cariogênica. Fluoretos como medicamentos em 
suas variadas formas e toxicologia. Doença periodontal: etiologia, patogênese, métodos de prevenção e controle 
e  tratamento.  Semiologia  das  lesões  de  mucosa  bucal  e  exames  complementares.  Lesões  hiperplásicas  e 
neoplásicas da  cavidade bucal:  diagnóstico e  técnicas  cirúrgicas. Manifestações orais de doenças  sistêmicas, 
candidíase,  cistos  e  tumores  odontogênicos.  Pulpopatias:  diagnóstico  e  tratamento.  Periapicopatias  e  suas 
complicações.  Tratamento  das  urgências  e  emergências  em  odontologia.  Uso  de  fármacos:  analgésicos, 
antimicrobianos  e  antiinflamatórios.  Anestesia  local:  principais  técnicas,  tipos  de  anestésicos,  uso  de 
vasoconstrictores  e  complicações.  Princípios  gerais  do  preparo  cavitário:  técnica  operatória  e  restauradora. 
Princípios básicos de restabelecimento da função mastigatória e da estética do paciente. Materiais odontológicos 
restauradores:  indicações  e  técnicas  de  uso.  Exame  radiológico  dentário:  requisitos  e  técnicas  para  tomadas 
radiográficas.  Exodontias:  dentes  permanentes,  decíduos,  inclusos,  incisões,  extrações  múltiplas  e 
alveoloplastia. Epidemiologia em odontologia: coleta e análise de dados. Participação do CirurgiãoDentista na 
equipe multiprofissional: em serviços de saúde, comunidade, escolas e creches. Utilização de pessoal auxiliar: 
tipos  e  funções. Odontologia  baseada  em  evidência  científica. Odontologia  para  o  bebê:  desenvolvimento  do 
bebê. Conhecimentos protéticos e materiais utilizados. 

Psicólogo – Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de 
seleção, avaliação e interpretação de resultados. Políticas de saúde no Brasil: implicações nas práticas clínicas. 
Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologia geral.  Impacto diagnóstico/ processo de 
adoecimento/  enfrentamento  da  doença  e  adesão  ao  tratamento.  Práticas  interventivas  clínicas  e  demandas 
sociais;  Psicossomática.  Psicologia  social  e  psicologia  sóciohistórica.  Psicologia  institucional.  Equipes 
interdisciplinares.  Psicoterapia  breve.  Teorias  e  técnicas  psicológicas:  Psicanálise/  Gestalt  Terapia/ 



Behaviorismo/ Reich. Psicoterapia  familiar:  teoria e  técnica. Processo saúde/doença e suas  implicações sócio
culturais. Psicoterapia de grupo. Álcool,  tabagismo, outros  tipos de dependência química e  redução de danos. 
Código  de  Ética  Profissional  dos  Psicólogos.  A  clínica  da  terceira  idade.  Saúde  do  trabalhador:  conceitos  e 
práticas. Ética e legislação profissional.

Fiscal de Meio Ambiente – Biogeografia e Conservação da Biodiversidade, Ecologia Sócioambiental; Noções 
de  geologia.  Tecnologia  Ambiental:  desenvolvimento  sustentável,  tecnologias  limpas,  Processos  Agrícolas  e 
Industriais.  Gestão  de  Unidades  de  Conservação.  Topografia.  Saneamento:  Fundamentos  do  Saneamento, 
Instalações Hidrosanitárias, Saneamento Ambiental; Controle de Qualidade das Águas: controle de qualidade, 
projetos  de  laboratório,  Técnicas  de  laboratório,  análise  e  controle  das      águas,  Hidrologia,  Hidrobiologia. 
Educação  ambiental:  aspectos  legais,  histórico  no  Brasil  e  no  mundo,  principais  conferências  nacionais  e 
internacionais. Gestão e Planejamento Urbano: Estudos e diagnóstico Ambiental; Principais formas de poluição 
ambiental, prevenção e  tratamento. Ecossistemas. Biodiversidade e Conservação: Biomas e  fitofisionomias do 
Estado  de  Goiás.  Noções  de  Planejamento  e  gestão  ambiental.  Licenciamento  e  Monitoramento  Ambiental. 
Noções  de Estudo  de  Impacto Ambiental  e Relatório  de  Impacto Ambiental  (EIA/RIMA)  e Planos  de Controle 
Ambiental (PCAs). Zoneamento EcológicoEconômico. Vistoria e emissão de parecer. Ética Profissional. 

Técnico  em  Informática  –  Conhecimentos  Específicos  em  Informática:  Hardware  –  mainframes, 
microcomputadores,  periféricos,  placas  de  expansão,  upgrade,  manutenção,  configuração,  redes.  Software:   
Sistemas  Operacionais:  Windows,  Linux;  Aplicativos:    processadores  de  textos,  planilhas  eletrônicas, 
gerenciadores de banco de dados, apresentação multimídia, programas gráficos; Utilitários: Antivírus, backup de 
arquivos, diagnóstico de sistema; Internet:  acesso e navegação, correio eletrônico, downloads e uploads.

Agente Municipal de Transito – Questões relacionadas ao Código de Trânsito Brasileiro.

Fiscal  de  Obras  e  Posturas  –  Legislação  Tributária.  Tributos.  Impostos  Municipais.  Taxas.  Contribuição  de 
Melhoria. Obrigação Tributária. Crédito Tributário. Administração Tributária.

Jaraguá, 07 de janeiro de 2016.

Ival Danilo de Avelar
Prefeito Municipal
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Anexo III – Manual de Instruções

1    O  candidato  inscrito  ao  concurso  submeterseá  a  todas  as  provas 
estipuladas  no  Anexo  I  do  edital,  nada  podendo  reclamar  ou  se  opor  contra  dispositivos  e 
normas nele expressas. Fará provas escritas e objetivas, as quais versarão sobre o conteúdo 
específico do programa e da descrição sumária do cargo, constantes dos anexos I e II, para o 
respectivo cargo de sua  inscrição, nas áreas e programas ali estipulados, conforme o caso, 
além  de  prova  prática  para  alguns  cargos,  se  for  o  caso,  de  acordo  com  as  exigências 
contidas nos anexos I e II;

1.1    Os  candidatos  serão  avaliados  no  conteúdo  geral  das  provas, 
raciocínio lógico e aptidão para o cargo.

2    A  data,  horário  e  local  das  provas  serão  Informados  através  de 
publicação  no  placar  da  Prefeitura  Municipal  de  Jaraguá  e  no  site 
www.ebraconconcursos.com.br  ,  até  o  10º  (décimo)  dia  útil  após  o  encerramento  das 
inscrições,  sendo que as mesmas serão  realizadas em qualquer dia,  inclusive em  finais de 
semana ou feriados, exceto aos sábados, não havendo exceção para nenhum candidato, 
por qualquer motivo alegado e terão duração de 03 (três) horas, constando de provas escritas 
e  objetivas,  todas  eliminatórias  e  classificatórias,  aplicadas  no  mesmo  dia  ou  em  dias 
alternados,  a  critério  da  coordenação  do  concurso,  versando  sobre  as  disciplinas 
especificadas no ANEXO II do edital;

2.1    É  de  inteira  responsabilidade  dos  candidatos  acompanharem  a 
publicação de  todos os atos, editais e  comunicados  referentes a este Concurso público, os 
quais serão divulgados no placar da Prefeitura  Municipal de Jaraguá e na Internet, através do 
endereço eletrônico www.ebraconconcursos.com.br .

2.2   Cada prova  terá a pontuação máxima de 100 (cem) pontos e para 
que  o  candidato  seja  considerado  aprovado  o  mesmo  terá  que  obter  uma  média  geral, 
mínima, de 60,00 (sessenta) pontos, sendo que quando for aplicada apenas uma prova, será 
exigida uma pontuação mínima de 60,00 (sessenta) pontos para aprovação do mesmo;

2.3    Para  todos  os  cargos  cada  questão  deverá  conter  04  (quatro) 
alternativas, ou seja, letras “a”, “b”, “c” e “d”.

2.4  A média será apurada pela soma das notas de cada prova divididas 
pelo número de provas aplicadas, inclusive prática, se for o caso.

2.5  O candidato faltoso a qualquer uma das provas, bem como o que 
chegar após o horário determinado, será eliminado, pois os portões serão fechados no horário 
previsto, não havendo exceção de espécie alguma, não sendo aceita nenhuma justificativa;



2.6   Os  candidatos aprovados e  convocados  serão  lotados nos órgãos 
da Câmara Municipal, conforme o caso, atinentes às respectivas funções, de acordo com as 
necessidades e conveniência da administração, em qualquer parte do território do município, 
estando sujeitos inclusive à transferência de locais de trabalho no curso de sua vida funcional.

2.7    Os  candidatos  deverão  comparecer  ao  local  de  realização  das 
provas,  com  antecedência mínima  de  00:30  (trinta minutos)  antes  do  horário  fixado  para  o 
início das mesmas e fechamento dos portões.

2.8 – O candidato inscrito no concurso deverá comparecer no horário, dia 
e  local  determinado  para  aplicação  das  provas,  sob  pena  de  não  participar  das  mesmas, 
munidos do seguinte:

2.8.1  caneta esferográfica transparente azul ou preta;
2.8.2  documento oficial original de identificação;
2.8.3 comprovante de inscrição, não servindo apenas o comprovante de 

pagamento da taxa de inscrição.
2.9    Os  cartõesrespostas  deverão  ser  preenchidos  com  caneta 

esferográfica  preta  ou  azul.  Caso  ocorra  o  preenchimento  com  outra  tinta  ou  a  lápis  será 
considerada em branco, obtendo o candidato nota zero na prova;

2.9.1   Em hipótese alguma, haverá substituição do cartãoresposta por 
erro  do  candidato,  sendo  de  inteira  responsabilidade  deste  os  prejuízos  advindos  do 
preenchimento  indevido do Cartão, pois  cada cartão  já  vem com o número de  inscrição de 
cada candidato;

2.9.2  Deverá ser preenchido todo o quadrinho correspondente à questão 
escolhida pelo candidato, não valendo apenas um “x”.

2.10    O  candidato,  ao  termino  da  prova,  entregará  o  cartãoresposta 
(gabarito) ao fiscal de sala. O caderno de provas poderá ser levado pelo candidato; 

2.11 – O candidato somente poderá deixar a sala de provas 01:00 (uma 
hora) após o início das mesmas.

2.12    É  obrigatória  a  aposição  da  assinatura  do  candidato  na  lista  de 
presença, sob pena de ser considerado faltoso;

2.14  Os 03 (três) últimos candidatos, de cada sala, terão que sair juntos, 
não sendo permitida a permanência de apenas 02 (dois) concorrentes na sala de provas;

3    O  edital  completo  e  suas  alterações,  caso  houver,  bem  como  o 
regulamento  de  concursos  do  município,  estarão  sempre  à  disposição  dos  candidatos  ou 
qualquer interessado, mediante publicação no placar da Prefeitura  Municipal de Jaraguá e no 
site www.ebraconconcursos.com.br.

  4    O  gabarito  das  provas  será  publicado  no  site 
www.ebraconconcursos.com.br., até o 5º (quinto) dia útil após a aplicação das provas;

5   O resultado do concurso ou de cada  fase será publicado no “placar” 
da  Prefeitura  Municipal  de  Jaraguá  e  no  site  www.ebraconconcursos.com.br,  após  a 
conclusão do relatório, devendo o resultado final sair, no máximo, em 45 (quarenta e cinco) 
dias úteis, contados da data de realização da última prova;

Jaraguá, 07 de janeiro de 2016.

Ival Danilo de Avelar
Prefeito Municipal
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Jaraguá, 07 de janeiro de 2016.

Ival Danilo de Avelar
Prefeito Municipal


